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LEI MUNICIPAL Nº. 362, de 17 de julho de 2013. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito especial ao 
orçamento vigente e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Pingo D’Água, Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono  a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica inserido no plano de contas do orçamento da despesa prevista para o 
exercício de 2013 a importância de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), como segue: 
 
 Ficha 0000206 – Dotação : 08001.0824400142047-333904800000 
 Órgão 08 – Secretaria Municipal de Ação Social 
 Unidade 08001 – Secretaria Municipal de Ação Social 
 Função 08 – Assistência Social 
 Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
 Programa 14 – Assistência Social e Comunitária 
 Projeto 2.047 – Manutenção das Ativ. Depart. Mun. de Ação Social 
 Elemento: 333904800000 – Outros Auxilios Finaceiros - Pessoa Física 
Fonte Recursos :  142 – Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social .....  
........................................................................................................       Valor R$     24.000,00 
TOTAL DOS CRÉDITOS.......... .....................................................       Valor R$    24.000,00 
  
Art. 2º. Para ocorrer as despesas constantes do artigo anterior, será tomado como fontes 
de recursos a anulação parcial da seguinte dotação: 
 
 Ficha 0000204 – Dotação : 08001.0824400142047-333903600000 
 Órgão 08– Secretaria Municipal de Ação Social 
 Unidade 08001 – Secretaria Municipal de Ação Social 
 Função 08 – Assistência Social 
 Subfunção 244 – Assistência Comunitária 
 Programa 14 – Assistência Social e Comunitária 
 Projeto 2.047 – Manutenção das Ativ. Depart. Mun. de Ação Social 

 Elemento: 333903600000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Fonte Recursos :  100 – Recursos Ordinários ...............................    Valor R$     24.000,00 
TOTAL.................................................................................................. Valor  R$    24.000,00 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, está lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Pingo D’água-MG, 17 de julho de 2013. 
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